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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

BRK AMBIENTAL – MARANHÃO S.A.
CNPJ: 21.480.265/0001-04

Balanços patrimoniais

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras
em 31 de dezembro de 2024
(em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1 Informações gerais: A BRK Ambiental – Maranhão S.A. (“Companhia”) foi consti-
tuída em 27 de outubro de 2014, com o objetivo de participar no capital social de 
outras sociedades empresárias e não empresárias, como sócia, acionista ou quotis-
ta. Em 28 de novembro de 2014, o objeto da Companhia foi alterado para explorar a 
concessão do serviço público de água e esgotamento sanitário dos municípios de 
São José de Ribamar e Paço do Lumiar, ambos no Estado do Maranhão. A partir de 
janeiro de 2024, a sede da Companhia está localizada na Rua 79, 7 – Quadra A – 
Maiobão – Paço do Lumiar – Maranhão. Em 10 de dezembro de 2014, a Companhia 
assinou o contrato de concessão junto ao Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico – CISAB, constituídos pelos municípios São José de Ribamar e Paço do Lu-
miar. O contrato de concessão compreende os serviços públicos de abastecimento 
de água potável e esgotamento sanitário, incluindo a gestão comercial das ativida-
des, projetos, serviços e obras necessárias à complementação, adequação e moder-
nização do sistema. A Companhia iniciou suas operações em 26 de janeiro de 2015 
com prazo findo em 2050 e reajuste anual através do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (“IPCA”). A Companhia tem o direito pleno de utilizar o ativo con-
cedido ao longo do período estipulado, seguindo as condições acordadas. Além 
disso, é responsável por realizar investimentos, conforme compromissos e/ou obri-
gações definidas no contrato de concessão para aprimorar e ampliar os sistemas, 
estipulado em contrato. Esses investimentos podem ser objeto de discussão com o 
poder concedente, por meio de aditivos contratuais e negociações eventuais. Em 9 
de dezembro de 2024, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a incorpora-
ção pela BRK Ambiental Participações S.A. (“BRK Ambiental”), do acervo da sua 
controlada direta BRK – NE/N/CO S.A. (“BRK NE”), com a consequente extinção das 
ações incorporadas, a BRK Ambiental passou a ser sucessora legal em todos os di-
reitos e obrigações da BRK NE. Considerando que o patrimônio líquido da incorpo-
rada já se encontrava refletido no balanço social da Companhia, não houve alteração 
em seu capital social. Na qualidade de interveniente anuente, a Companhia, passa a 
ser integralmente controlada direta da BRK Ambiental. Em 31 de dezembro de 2024, 
a Companhia é parte integrante do Grupo Brookfield (“Grupo”) e controlada direta 
pela BRK Ambiental. As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pela 
Diretoria da Companhia em 22 de abril de 2025. (a) Programa SOX: A Companhia, 
sendo uma controlada indireta da Brookfield Business Corporation, uma companhia 
pública com registro na SEC - Securities and Exchange Commission, segue as dire-
trizes de controles internos do seu acionista controlador, o qual segue a Seção 404 
da Lei Norte-Americana Sarbanes-Oxley (“SOX”), que visa prevenir, detectar e tratar 
qualquer potencial inconformidade, com efeito material relacionada às informações 
financeiras arquivadas na SEC pelo seu acionista controlador. A exigência de confor-
midade com a Seção 404 da SOX se aplica exclusivamente ao acionista controlador. 
(b) Programa de Compliance: A BRK Ambiental e suas controladas, incluindo a 
Companhia, estão comprometidas em realizar as suas atividades com integridade e 
com os mais altos padrões éticos e de transparência, tomando por base o cumpri-
mento das legislações e regulamentações aplicáveis, e adotando uma postura de 
tolerância zero a atos de corrupção, discriminação e comportamentos antiéticos. 
Dessa forma, a BRK Ambiental e suas controladas, estabeleceram em sua gover-
nança corporativa a adoção de um Programa de Compliance, que determina as dire-
trizes que devem orientar as relações internas e externas de seus funcionários, ad-
ministradores, diretores, conselheiros e acionistas. Este Programa visa consolidar as 
iniciativas para a promoção e o fortalecimento da cultura ética e de integridade e para 
a mitigação de riscos por meio de mecanismos de prevenção, detecção e resposta 
de atos ilícitos e indesejados. A BRK Ambiental é signatária do Pacto Empresarial 
pela Integridade e contra a Corrupção, que une empresas com o objetivo de promo-
ver um mercado mais íntegro e erradicar o suborno e a corrupção. A BRK Ambiental 
também é signatária do Pacto Global das Nações Unidas, uma iniciativa da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), que busca mobilizar a comunidade empresarial 
internacional em prol de uma relação mais próxima com as áreas de direitos huma-
nos, relações de trabalho, meio ambiente e combate à corrupção. Em termos de 
governança e Compliance, a BRK Ambiental e suas controladas, incluindo a Compa-
nhia, também são certificadas pela ISO 37.001, que trata sobre o sistema de gestão 
antissuborno e anticorrupção. Renovamos o certificado até 2027 e aderimos ao 
Pacto Brasil pela Integridade Empresarial, uma iniciativa da Controladoria Geral da 
União (“CGU”), com a qual reafirmamos publicamente nosso compromisso com a 
integridade em todos os aspectos da nossa atuação. (c) ESG: Impacto ambiental, 
social e práticas de governança: Em 2024, a BRK Ambiental reavaliou seu progra-
ma de sustentabilidade através do ESG Risk Rating da Sustainalytics, que classifi-
cou seu risco como baixo, obtendo (13.0) como resultado. O rating avalia o grau de 
robustez das práticas ESG da empresa. Mais de 16 mil empresas no mundo passa-
ram por esse processo. A BRK Ambiental atualmente é a primeira das Américas e a 
terceira no mundo entre empresas de saneamento, no ESG Risk Rating da Sustai-
nalytics, organização internacional, que mede a exposição e o gerenciamento de 
riscos ESG das empresas. Com a manutenção, ao longo de 2024, da classificação 
de risco baixo a BRK Ambiental foi reconhecida pela Sustainalytics com os selos In-
dustry top rated e regional top rated. (d) Autoprodução de energia: Em 9 de dezem-
bro de 2024, a Companhia e a Assuruá 4 e 5 Holding Energia S.A (“Assuruá 4 e 5 
Holding”), Serena Geração S.A. (“Serena Geração”) e Assuruá 5 II Energia S.A. 
(“SPE Assuruá 5 II”) celebraram um acordo para a constituição de um consórcio de 
autoprodução de energia através de uma central geradora eólica, localizada na cida-
de de Xique-Xique no estado da Bahia, que fornecerá energia para a Companhia, 
conforme estabelecido no contrato de consórcio. Nesta mesma data foi assinado o 
contrato de consórcio denominado Grupo Serena, no qual fica estabelecido que a 
Assuruá 4 e 5 Holding será a Consorciada Líder. A Companhia deterá de parte da 
geração de energia a ser utilizada em suas operações, enquanto a Consorciada Lí-
der será aquela responsável pela operacionalização da central de energia, onde está 
previsto uma capacidade instalada de 46,400 MWac, geração certificada média esti-
mada P50 de 12,64 Mw médios, o período do consórcio tem início em 1° de janeiro 
de 2025 e término em 31 de dezembro de 2039. (e) Empréstimo e financiamento 
– Banco Interamericano de Desenvolvimento (“BID”): Em 19 de dezembro de 
2024, a Companhia assinou um empréstimo com o BID (parcialmente garantido pela 
Proparco) no valor total de R$ 500.000, que inclui uma linha de crédito incentivado 
de US$10.000, ao custo de Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”) + 3,0% ao 
ano, com prazo total de 20 anos e conta com um grant money no valor de até US$ 
4.000, atrelado ao cumprimento de KPIs. 2 Políticas contábeis materiais: As prin-
cipais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações financei-
ras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente pela 
Companhia no exercício apresentado, salvo disposição em contrário. 2.1 Base de 
preparação: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pro-
nunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e evi-
denciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 
somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na 
sua gestão. Estas demonstrações financeiras foram preparadas em Reais, que é a 
moeda funcional da Companhia e são apresentadas em milhares de Reais, exceto 
se indicado de outra forma. As demonstrações financeiras para o exercício findo de 
31 de dezembro de 2024 foram elaboradas no curso normal dos negócios, no pres-
suposto de sua continuidade operacional e na manutenção do compromisso formal 
de suporte financeira dos acionistas controladores. A Administração não identificou 
incerteza significativa sobre a capacidade da Companhia de dar continuidade as 
suas atividades nos próximos 12 meses. A preparação de demonstrações financeiras 
requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e, também, o exercício de julga-
mento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das polí-
ticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e tem maior 
complexidade, bem como as áreas nas quais as premissas e estimativas são signifi-
cativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.2 Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos 
bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos 
originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor, sendo o 
saldo apresentado líquido de saldos de contas garantidas na demonstração dos flu-
xos de caixa. Se as restrições contratuais sobre o uso de caixa que corresponderem 
a um período superior a 12 meses, são classificados como não circulantes no balan-
ço patrimonial. 2.3 Fundos restritos: Os fundos restritos representam depósitos 
bancários cuja utilização é vinculada ao cumprimento de obrigações contratuais de 
financiamentos e retidos até o vencimento de cada contrato. Os valores são remune-
rados, em sua maioria, pelo Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”). 2.4 Con-
tas a receber e perdas de créditos esperadas: As contas a receber correspondem 
aos valores a receber pela prestação de serviços no decurso normal das atividades 
da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as 
contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apre-
sentadas no ativo não circulante. As contas a receber são, inicialmente, reconheci-
das pelo valor justo, calculadas com base na análise dos créditos e registradas no 
montante considerado pela administração como suficiente para cobrir perdas nas 
contas a receber, Nota 3 (f). O direito a faturar de clientes é classificado como: Con-
tratos de concessão (Intangível): A Companhia registra as receitas ainda não fatu-
radas, porém incorridas, cujo serviço foi prestado, mas ainda não foi faturado até o 
final de cada período. Essas receitas são contabilizadas na data da prestação do 
serviço, como contas a receber de clientes a faturar, com base em especificações de 
cada venda ou prestação de serviço, de forma que as receitas se contraponham aos 
custos em sua correta competência. 2.5 Estoques: Os estoques contemplam os 
materiais destinados à operação e manutenção dos sistemas, e são avaliados pelo 
menor valor entre o custo médio de aquisição e o valor de realização, sendo classifi-
cados no ativo circulante. 2.6 Ativos financeiros e não financeiros. 2.6.1 Classifi-
cação: A Companhia classifica seus ativos financeiros no reconhecimento inicial, 
sob a categoria de mensurados ao custo amortizado, mensurados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes e mensurados ao valor justo por meio do re-
sultado. Atualmente a Companhia apresenta todos os seus ativos financeiros men-
surados ao custo amortizado ou a valor justo por meio de resultado, nota 4.4. Os 
ativos financeiros são apresentados como ativo circulante, exceto aqueles com pra-
zo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço. 2.6.2 Reconheci-
mento e mensuração: Os ativos financeiros são, inicialmente, reconhecidos pelo 
valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos financeiros não 
classificados ao valor justo por meio do resultado. As compras e vendas de ativos 
financeiros são normalmente reconhecidas na data de negociação. Os empréstimos 
e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa 
efetiva de juros e os ativos financeiros disponíveis para venda são contabilizados 
pelo valor justo. 2.6.3 Impairment de ativos financeiros e não financeiros. (a) 
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: A Companhia avalia anual-
mente se existe evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de ativos fi-
nanceiros está deteriorado. A análise é realizada de forma individual, considerando 
diferentes premissas financeiras e de negócios para avaliar se há ou não indício de 
impairment. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e as perdas por 
redução ao valor recuperável (impairment) são incorridas somente se há evidência 
objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o re-
conhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) 
de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro 
ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. O mon-
tante da perda por impairment é mensurado como a diferença entre o valor contábil 

dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados (excluindo os 
prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa de juros em 
vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do 
prejuízo é reconhecido na demonstração do resultado. Se um empréstimo tiver uma 
taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por impairment é a 
atual taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. Como um expe-
diente prático, a Companhia pode mensurar o impairment com base no valor justo de 
um instrumento utilizando um preço de mercado observável. Se, num período subse-
quente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser relaciona-
da objetivamente com um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido 
(como uma melhoria na classificação de crédito do devedor), a reversão dessa perda 
reconhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado. (b) Ati-
vos não financeiros: Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para 
a verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias 
indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment 
é reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual 
representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda 
e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos são agrupados 
nos níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis separada-
mente (Unidades Geradoras de Caixa (“UGCs”)). Os ativos não financeiros que te-
nham sido ajustados por impairment, são revisados subsequentemente para a análi-
se de uma possível reversão do impairment na data do balanço. Não foram 
identificadas evidências objetivas que pudessem justificar o registro de perdas de 
impairment tanto para ativos financeiros, quanto para os não financeiros, para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 2.7 Imobilizado: O imobilizado é de-
monstrado pelo custo histórico líquido da depreciação acumulada e provisão para 
perda no valor recuperável, quando aplicável. O custo abrange: (i) o preço de aquisi-
ção, os encargos financeiros incorridos em financiamentos durante a fase de cons-
trução e todos os demais custos (fretes, impostos não recuperáveis etc.) diretamente 
relacionados à colocação do ativo em condições de uso; e (ii) o valor justo, para os 
ativos adquiridos através de combinações de negócios. Os custos subsequentes são 
incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, confor-
me apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futu-
ros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. 
O valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e 
manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando in-
corridos. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados ao final de cada 
período e ajustados, se apropriado, de forma prospectiva. A depreciação é calculada 
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais durante 
a vida útil estimada, conforme a seguir apresentado: Equipamentos de informática 
– 5 anos; Máquinas e equipamentos – 5 a 10 anos; Móveis e utensílios – 10 anos; Os 
bens registrados no imobilizado não possuem vinculação com as concessões de 
serviços públicos. O valor contábil de um ativo é imediatamente reduzido ao seu 
valor recuperável se o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável 
estimado. Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação 
do preço de venda com o valor contábil, líquido de depreciação, e são reconhecidos 
na demonstração do resultado. 2.8 Ativos de contrato: O Ativo de Contrato é reco-
nhecido inicialmente pelo valor justo e inclui custos capitalizados durante o período 
em que o ativo se encontra em fase de construção. 2.9 Intangíveis. (a) Sistema de 
água e esgoto: A Companhia reconhece como um ativo intangível o direito de cobrar 
os usuários pelos serviços prestados de abastecimento de água e esgotamento sa-
nitário presente nos contratos de concessão. O ativo intangível é determinado como 
sendo o valor da receita de construção auferida na construção ou aquisição da in-
fraestrutura realizada pela Companhia, reconhecido conforme Nota 2.16 (b). O ativo 
intangível tem sua amortização iniciada quando este está disponível para uso, em 
seu local e na condição necessária para que seja capaz de operar da forma preten-
dida pela Companhia. A amortização do ativo intangível é cessada quando o ativo 
tiver sido totalmente consumido ou baixado, deixando de integrar a base de cálculo 
da tarifa de prestação de serviços de concessão, o que ocorrer primeiro. (b) Softwa-
res: As licenças de softwares adquiridas são capitalizadas com base nos custos in-
corridos para adquiri-los e fazer com que estejam prontos para ser utilizados. Esses 
custos são amortizados de acordo com a sua vida útil estimada. (c) Capitalização 
de juros: Os custos de empréstimos gerais e específicos que são diretamente atri-
buíveis à aquisição, construção de um ativo intangível qualificável, que é um ativo 
que, necessariamente, demanda um período de tempo substancial para ficar pronto 
para seu uso pretendido, são capitalizados como parte do custo do ativo quando for 
provável que eles irão resultar em benefícios econômicos futuros para a entidade e 
que tais custos possam ser mensurados com confiança. 2.10 Fornecedores: As 
contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos no curso normal dos negócios, reconhecidas ao valor justo, sendo 
classificadas como passivos circulantes. A Companhia não possui risco sacado. 2.11 
Empréstimos e financiamentos: São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, 
líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados 
pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos 
custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do re-
sultado durante o período em que os empréstimos e financiamentos estejam em 
aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. As taxas pagas no estabeleci-
mento dos empréstimos e financiamentos são reconhecidas como custos da transa-
ção das respectivas operações uma vez que seja provável que uma parte ou todo o 
empréstimo e financiamento seja sacado. Os empréstimos e financiamentos são 
classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito 
incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, doze meses após a 
data do balanço. Os custos dos empréstimos e financiamentos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável, que é um 
ativo que, necessariamente, demanda um período substancial para ficar pronto para 
seu uso portanto, são capitalizados como parte do custo do ativo quando for provável 
que eles irão resultar em benefícios econômicos futuros e que tais custos possam 
ser mensurados com confiança. Demais custos são reconhecidos como despesa no 
período que são incorridos. Adicionalmente, a Companhia classifica na demonstra-
ção do fluxo de caixa os juros pagos sobre empréstimos e financiamentos como ati-
vidade de financiamento. 2.12 Arrendamentos: A Companhia avalia, na data de 
início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, se o 
contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período 
em troca de contraprestação. (i) Arrendatário: A Companhia aplica uma única abor-
dagem de reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para 
arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Compa-
nhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrenda-
mento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subja-
centes. (ii) Ativos de direito de uso: A Companhia reconhece os ativos de direito de 
uso na data de início do arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente 
está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, 
deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recu-
perável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamen-
to. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento 
reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos 
realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento re-
cebidos. Os ativos de direito de uso são amortizados linearmente, pelo menor perío-
do entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos de 1 a 26 anos. 
(iii) Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, a Companhia 
reconhece os passivos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos paga-
mentos do arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os 
pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixo (incluindo, substancialmen-
te, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, paga-
mentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. 2.13 Imposto de renda e 
contribuição social diferidos: As despesas de imposto de renda e contribuição 
social do exercício compreendem os tributos diferidos. (i) Imposto de renda e con-
tribuição social correntes: O imposto de renda e a contribuição social corrente são 
apresentados líquidos, no passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo 
quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data base 
das demonstrações financeiras. (ii) Imposto de renda e contribuição social diferi-
dos: O imposto de renda e contribuição social diferidos são calculados sobre os 
prejuízos fiscais do imposto de renda, base negativa de contribuição social e adições 
ou exclusões temporárias. As alíquotas desses tributos, definidas atualmente para 
determinação desses créditos diferidos, são de 25,00% de imposto de renda e de 
9,00% para a contribuição social. Com base em projeções de resultados futuros, 
elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários que podem so-
frer alterações, os tributos diferidos ativos são reconhecidos por ser provável que o 
lucro futuro tributável será compensado com os saldos de prejuízos fiscais e base 
negativa acumulados. 2.14 Distribuição de juros sobre capital próprio: A distribui-
ção de juros sobre capital próprio para os acionistas da Companhia é reconhecida 
como passivo nas demonstrações financeiras da Companhia ao final do exercício, 
com base em seu estatuto social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório so-
mente é provisionado na data em que são aprovados pelos acionistas, em Assem-
bleia Geral. Adicionalmente, a Companhia classifica na demonstração do fluxo de 
caixa os juros sobre capital próprio pagos como atividade de financiamento. 2.15 
Provisões: As provisões para ações judiciais (trabalhistas, cíveis e ambiental) são 
reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada 
como resultado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja 
necessária para liquidar a obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. As 
provisões são mensuradas pelo valor presente dos desembolsos que devem ser 
necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes de impostos, a qual 
reflita as avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos 
específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do 
tempo é reconhecido como despesa financeira. 2.16 Adiantamento para futuro au-
mento de capital  Os adiantamentos para futuro aumento de capital (“AFAC”) têm 
por finalidade exclusiva o aumento de capital social pelos acionistas da Companhia. 
A quantidade de ações a serem emitidas em decorrência da capitalização dos AFACs 
será determinada no momento da aprovação do aumento de capital pelos acionistas, 
não sendo, portanto, fixadas no momento da concessão. 2.17 Reconhecimento da 
receita: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a rece-
ber pela prestação de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A re-
ceita é apresentada líquida dos impostos, dos abatimentos e dos descontos. A Com-
panhia reconhece as receitas quando os valores podem ser mensurados com 
segurança, é provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a Companhia 
e quando critérios específicos tiverem sidos atendidos para cada uma das atividades 
da Companhia, conforme descrição a seguir. A Companhia baseia suas estimativas 
em resultados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transa-
ção e as especificações de cada prestação de serviço. (a) Receita de serviços de 
água e esgoto: A receita de prestação de serviços de água e esgoto é reconhecida 
por ocasião do consumo de água e esgoto ou por ocasião do consumo de outras 
prestações de serviços. As receitas, incluindo a parcela não faturada, são reconheci-
das ao valor justo da contrapartida recebida ou a receber. (b) Receita de constru-
ção: A receita de construção foi estimada considerando os gastos incorridos pela 
Companhia na formação da infraestrutura de cada contrato e a respectiva margem 
de lucro, determinada com base nos correspondentes custos de envolvimento da 
Companhia na formação do seu ativo intangível, presente nos contratos de conces-
sões públicas ICPC 01 (R1) e OCPC (05) e nos contratos com arrendamentos finan-

ceiros (CPC 06 (R2)), já que a Companhia adota como prática a terceirização dos 
serviços de construção, com riscos de construção assegurados nos contratos de 
prestação de serviços e por seguros específicos de construção. A receita de constru-
ção é determinada e reconhecida, mediante incorporação da margem de lucro aos 
respectivos custos incorridos no mês de competência. A margem de lucro utilizada 
em 2024 e 2023 é de 2%. Essa receita é reconhecida juntamente com os respectivos 
tributos diferidos e custos de construção na demonstração do resultado de sua com-
petência, e está diretamente relacionada aos respectivos ativos formados. 2.18 Ca-
pital social: As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido da Compa-
nhia. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou 
opções são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor capta-
do, líquida de impostos. 2.19. Benefícios a empregados. (a) Obrigações de apo-
sentadoria: A Companhia disponibiliza um plano de Previdência Complementar 
através de entidade fechada de Previdência Complementar. Uma Entidade sem fins 
lucrativos, que atua sob a forma jurídica de sociedade civil, aprovada pelo Ministério 
da Previdência Social, (conforme Portaria nº 1.719 de 23/12/1994). O plano é estru-
turado na modalidade de contribuição definida, na qual o valor do benefício decorre-
rá sempre do saldo acumulado na conta de participante. A conta de participante é 
individual e constituída pelas contribuições dos integrantes, pelas contrapartidas da 
patrocinadora e pelo resultado dos investimentos. (b) Outros benefícios pós em-
prego: A Companhia concede determinados benefícios de assistência à saúde (“pla-
no de saúde”) pós-emprego aos funcionários elegíveis. O direito a esse benefício é 
condicionado à permanência do integrante no emprego até um tempo mínimo de 
vínculo e/ou idade de aposentadoria, estar em um plano de saúde regulamentado e 
ter sido contribuinte na manutenção do plano de saúde. O custo do plano de saúde 
pós-emprego é arcado pelo funcionário através de emissão de apólice individual. A 
Companhia reconhece as obrigações com benefícios pós-emprego correspondente 
ao valor presente das obrigações atuariais de longo prazo, originado pelo subsídio 
que é concedido pela empresa aos inativos, ou seja, correspondente à diferença 
entre o custo do beneficiário e sua contribuição ao longo do tempo. As obrigações 
com benefícios pós-emprego são avaliadas em função dos cadastros individuais dos 
funcionários participantes (empregados ou aposentados), incluindo seus dependen-
tes, dos custos dos planos de saúde e das hipóteses atuarias que projetam os bene-
fícios futuros.  A Companhia acompanha as mudanças nestes cenários periodica-
mente, através de avaliação realizada por atuários independentes e, as 
remensurações compreendendo ganhos e perdas atuariais, são reconhecidas ime-
diatamente no balanço patrimonial em contrapartida a outros resultados abrangentes 
no período em que ocorram. As remensurações não são reclassificadas ao resultado 
em períodos subsequentes sendo, no entanto, transferidas para lucros acumulados 
dentro do patrimônio líquido antes de sua destinação para as demais reservas. (c) 
Participação nos lucros: A Companhia reconhece um passivo e uma despesa de 
participação de empregados no resultado, além de uma provisão quando estiver 
contratualmente obrigado ou houver uma prática anterior que tenha gerado obriga-
ção não formalizada. A participação nos lucros tem como base os resultados alcan-
çados pela Companhia e avaliação do desempenho individual do funcionário, em 
relação à sua contribuição para a formação deste resultado, tanto na parte quantita-
tiva quanto na qualitativa. 2.20 Pronunciamentos novos ou revisados em 2024: A 
Companhia revisou certas normas e alterações, que são válidas para períodos 
anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2024 (exceto quando indicado de ou-
tra forma). A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, 
interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigen-
tes. Acordos de financiamento de fornecedores – Alterações ao CPC 03 (R2) e CPC 
40 (R1): Em janeiro de 2024, o CPC emitiu alterações ao CPC 03 (R2) – Demonstra-
ções do Fluxo de Caixa e ao CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação 
a fim de esclarecer as características de acordos de financiamento de fornecedores 
e exigir divulgações adicionais decorrentes desses acordos. Os requisitos de divul-
gação têm como objetivo auxiliar os usuários das demonstrações financeiras a com-
preender os efeitos dos acordos de financiamento com fornecedores nas obrigações, 
fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade. As alterações se 
aplicam para períodos que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2024. A aplicação 
antecipada é permitida e esse fato deve ser divulgado. As alterações não tiveram 
impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia. CPC 06 (R2) – 
Arrendamentos: Passivo de locação em um Sale and Leaseback (Transação de ven-
da e arrendamento de volta): Em novembro de 2023, o CPC emitiu alterações ao 
CPC 06 (R2) – Arrendamentos, através da revisão 23, para determinar os requisitos 
que um vendedor-arrendatário deve utilizar na mensuração da responsabilidade de 
locação numa transação de venda e arrendamento de volta, com o intuito de garantir 
que o vendedor-arrendatário não reconheça qualquer montante do ganho ou perda 
que esteja relacionado com o direito de uso que ele mantém. As alterações se apli-
cam para períodos que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2024 e devem ser 
aplicadas retrospectivamente as transações sale and leaseback celebradas após a 
data de aplicação inicial do CPC 06 (R2) – Arrendamentos. A aplicação antecipada é 
permitida e esse fato deve ser divulgado. As alterações não tiveram impacto signifi-
cativo nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao CPC 26 (R1): 
Classificação de passivos como circulante ou não circulante: Em novembro de 2023, 
o CPC emitiu alterações nos parágrafos 60 a 76 do CPC 26 (R1) – Apresentação das 
Demonstrações Contábeis), de forma a especificar os requisitos para classificar o 
passivo como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que signi-
fica um direito de postergar a liquidação; • Que o direito de postergar deve existir na 
data-base do relatório; • Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de 
uma entidade exercer seu direito de postergação; • Que somente se um derivativo 
embutido em um passivo conversível for em si um instrumento de capital próprio os 
termos de um passivo não afetariam sua classificação. Adicionalmente, uma exigên-
cia de divulgação é requerida quando um passivo decorrente de um contrato de 
empréstimo é classificado como não circulante e o direito da entidade de postergar a 
liquidação depende do cumprimento de covenants futuros dentro de doze meses. As 
alterações se aplicam para períodos que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2024 
e devem ser aplicadas retrospectivamente. As alterações não tiveram impacto signi-
ficativo nas demonstrações financeiras da Companhia. 2.21 Normas emitidas, mas 
ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas 
não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras da Com-
panhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e inter-
pretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. IFRS 18 (a ser 
traduzido pelo CPC): Apresentação e divulgação nas demonstrações financeiras: Em 
abril de 2024, o International Accounting Standards Board (“IASB”) emitiu o IFRS 18 
(a ser traduzido pelo CPC), que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) – 
Apresentação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 (a ser traduzido pelo CPC) 
introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado 
do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. As entidades são obrigadas a 
classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do 
exercício em uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, 
impostos de renda e operações descontinuadas. A norma também exige a divulga-
ção de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas 
e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de informa-
ções financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações financei-
ras primárias e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito fo-
ram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de 
caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para 
“lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos 
fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em 
vários outros padrões. O IFRS 18 (a ser traduzido pelo CPC) e as alterações nas 
outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º 
de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, 
embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. A Companhia está traba-
lhando para identificar todos os impactos que as alterações terão nas demonstra-
ções financeiras primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. 
FRS19 (a ser traduzido pelo CPC): Subsidiárias sem responsabilidade pública: Divul-
gações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19 (a ser traduzido pelo CPC), que 
permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação re-
duzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e 
apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do pe-
ríodo de relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 
10 (CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas), não pode ter responsabilidade 
pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstra-
ções financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam em confor-
midade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 (a ser traduzido pelo CPC) en-
trará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, 
com aplicação antecipada permitida. Como os instrumentos patrimoniais da Compa-
nhia são negociados publicamente, ela não é elegível para aplicação do IFRS 19 (a 
ser traduzido pelo CPC). Alterações ao CPC 18 (R3) – Investimento em coligada, em 
controlada e empreendimento controlado em conjunto e a ICPC 9 (R3) – Demonstra-
ções individuais, demonstrações separadas, demonstrações consolidadas e aplica-
ção do método de equivalência patrimonial: Em setembro de 2024, o CPC emitiu al-
terações ao CPC 18 (R3) e à ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas 
contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A atualiza-

ção do CPC 18 (R3) contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial 
(MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas demonstrações 
contábeis individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que agora 
permitem essa prática nas demonstrações contábeis separadas. Essa convergência 
harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem ge-
rar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se 
apenas em ajustes de redação e na atualização das referências normativas. A ICPC 
09 estava desatualizada, exigindo alterações para alinhar sua redação a fim de 
ajustá-lo a atualizações posteriores a sua emissão e atualmente observadas nos 
documentos emitidos pelo CPC. As alterações vigoram para períodos de demonstra-
ções financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025.  Não se espera 
que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da 
Companhia. Alterações ao CPC 02 (R2) – Efeitos nas mudanças nas taxas de câm-
bio e conversão de demonstrações contábeis e CPC 37 (R1) – Adoção inicial das 
normas internacionais de contabilidade: Em setembro de 2024, o CPC, emitiu a revi-
são de pronunciamentos técnicos nº 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack 
of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no CPC 02 (R2) – Efeitos das 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no 
CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. As alte-
rações buscam definir o conceito de moeda conversível e orientam sobre os proce-
dimentos para moedas não conversíveis, determinando que a conversibilidade deve 
ser avaliada na data de mensuração com base no propósito da transação. Caso a 
moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa de câmbio que reflita as 
condições de mercado. Em situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que 
melhor represente a liquidação dos fluxos de caixa. O pronunciamento também des-
taca a importância das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os 
usuários das demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, ris-
cos envolvidos e critérios utilizados na estimativa da taxa de câmbio. As alterações 
vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º 
de janeiro de 2025. Não se espera que as alterações tenham um impacto material 
nas demonstrações financeiras da Companhia. 3 Estimativas e políticas contábeis 
materiais: As estimativas e julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base em pre-
missas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as esti-
mativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados 
reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com proba-
bilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos 
para o próximo exercício, estão contempladas a seguir: (a) Imposto de renda, con-
tribuição social e outros impostos: A Companhia reconhece provisões por conta 
de situações em que é provável que valores adicionais de impostos sejam devidos. 
Quando o resultado dessas questões é diferente dos valores inicialmente estimados 
e registrados, essas diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos 
no período em que o valor definitivo é determinado. A Companhia mantém o registro 
permanente de imposto de renda e contribuição social diferidos sobre as seguintes 
bases: (i) prejuízo fiscal e base negativa da contribuição social; (ii) receitas e despe-
sas contábeis temporariamente não tributáveis e indedutíveis, respectivamente; e 
(iii) receitas e despesas fiscais que serão refletidas contabilmente em períodos pos-
teriores. O reconhecimento e o valor dos tributos diferidos ativos dependem da gera-
ção futura de lucros tributáveis, o que requer o uso de estimativas relacionadas ao 
desempenho futuro da Companhia. Essas estimativas estão contidas no Plano de 
Negócios, que é aprovado anualmente pela Administração da Companhia. Anual-
mente, a Companhia revisa a projeção de lucros tributáveis. Se essas projeções in-
dicarem que os resultados tributáveis não serão suficientes para absorver os tributos 
diferidos, são feitas as baixas correspondentes à parcela do ativo que não será recu-
perada. O prejuízo fiscal e base negativa da contribuição social não expiram no âm-
bito tributário brasileiro. (b) Provisões para riscos: As provisões para riscos exis-
tentes na Companhia estão ligadas, principalmente, a discussões nas esferas 
judiciais e administrativas decorrentes, em sua maioria, de processos trabalhistas, 
previdenciários, cíveis, tributários e ambientais. A administração da Companhia, 
apoiada na opinião dos seus assessores jurídicos externos, classifica esses proces-
sos em termos da probabilidade de perda da seguinte forma: • Perda provável: são 
processos com maior probabilidade de perda do que de êxito ou, de outra forma, a 
probabilidade de perda é superior a 50%. Para esses processos, a Companhia man-
tém provisão contábil que é apurada da seguinte forma: (i) processos trabalhistas – o 
valor provisionado corresponde ao valor de desembolso estimado pelos seus asses-
sores jurídicos; (ii) processos tributários – o valor provisionado corresponde ao valor 
da causa acrescido de encargos correspondentes à variação da taxa Selic; e (iii) 
demais processos – o valor provisionado corresponde ao valor da causa. • Perda 
possível: são processos com possibilidade de perda maior que remota. A perda pode 
ocorrer, todavia os elementos disponíveis não são suficientes ou claros de tal forma 
que permitam concluir que a tendência será de perda ou ganho. Para esses proces-
sos, a Companhia não faz provisão e destaca em nota explicativa os de maior rele-
vância, quando aplicável. • Perda remota: são processos para os quais o risco de 
perda é avaliado como pequeno. Para esses processos, a Companhia não faz provi-
são e nem divulgação em nota explicativa, independentemente do valor envolvido. A 
administração da Companhia acredita que as estimativas relacionadas à conclusão 
dos processos e a possibilidade de desembolso futuro podem mudar em face do 
seguinte: (i) instâncias superiores do sistema judicial podem tomar decisão em caso 
similar envolvendo outra companhia, adotando interpretação definitiva a respeito do 
caso e, consequentemente, antecipando a finalização de processo envolvendo a 
Companhia, sem qualquer desembolso ou implicando na necessidade de liquidação 
financeira do processo; e (ii) programas de incentivo ao pagamento dos débitos, im-
plementado no Brasil a nível Federal e Estadual, em condições favoráveis, que po-
dem levar a um desembolso inferior ao que se encontra provisionado ou inferior ao 
valor da causa. (c) Reconhecimento de receita de construção: A Companhia usa 
o método de custo acrescido de margem para reconhecimento das receitas prove-
nientes de prestação de serviços de construção da infraestrutura dos contratos de 
concessão e tal método requer a uso de certas estimativas, conforme descrito na 
Nota 2.17 (b). (d) Receita não faturada: A Companhia registra as receitas ainda não 
faturadas, porém incorridas, cujo serviço foi prestado, mas ainda não foi faturado até 
o final de cada período. A definição dos valores das receitas ainda não faturadas re-
quer a uso de certas estimativas, conforme descrito na Nota 2.4. (e) Vida útil dos 
ativos intangíveis: Os ativos intangíveis da Companhia são amortizados pelo méto-
do linear e refletem o período em que se espera que os benefícios econômicos futu-
ros do ativo sejam consumidos, podendo ser o prazo final da concessão, ou a vida 
útil do ativo, o que ocorrer primeiro. Os ativos intangíveis têm a sua amortização ini-
ciada quando está disponível para uso, em seu local e na condição necessária para 
que seja capaz de operar da forma pretendida pela Companhia. (f) Perdas de crédi-
tos esperadas: A Companhia registra as perdas de créditos esperadas em valor 
considerado suficiente pela Administração para cobrir perdas prováveis (Nota 6), 
com base na análise do saldo de contas a receber de clientes e de acordo com a 
política contábil estabelecida na Nota 2.4. A metodologia para determinar tais perdas 
exige estimativas significativas, considerando uma variedade de fatores entre os 
quais a avaliação do histórico de recebimento, ações comerciais, eventuais garantias 
contratuais, tendências econômicas atuais, estimativas de baixas previstas, venci-
mento da carteira de contas a receber. 4 Gestão de risco financeiro. 4.1 Fatores 
de risco financeiro. Considerações gerais: A Companhia participa em operações 
envolvendo instrumentos financeiros, incluindo caixa e equivalentes de caixa, fundos 
restritos, contas a receber, contas a pagar a fornecedores, empréstimos, financia-
mentos, passivo de arrendamento, partes relacionadas e outros passivos. Os instru-
mentos financeiros operados pela Companhia têm como objetivo administrar a dis-
ponibilidade financeira de suas operações. A administração dos riscos envolvidos 
nessas operações é feita através de mecanismos do mercado financeiro que buscam 
minimizar a exposição dos ativos e passivos da Companhia, protegendo a rentabili-
dade dos contratos e o patrimônio da Companhia. A Companhia não participa de 
operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos (especulativos e não 
especulativos). (a) Risco de mercado. (i) Risco de fluxo de caixa associado com 
taxa de juros: O risco de fluxo de caixa associado com taxa de juros da Companhia 
decorre dos seguintes instrumentos financeiros: (i) aplicações financeiras cujos ren-
dimentos estão atrelados, principalmente, a taxa de CDI; e (ii) empréstimos e finan-
ciamentos e passivo de arrendamento que estão atrelados a indexadores diversos. 
Os impactos estimados nos instrumentos financeiros decorrentes de possíveis varia-
ções nas taxas de juros, às quais a Companhia está exposta ao final do exercício, 
foram analisados e o cenário mais provável foi calculado com base em uma taxa 
projetada para o período de doze meses, utilizando as projeções disponíveis no mer-
cado e o spread médio aplicável. A Companhia considera que os instrumentos finan-
ceiros mencionados acima, não apresentam risco significativo relacionado à taxa de 
juros, considerando tanto o prazo, quanto a natureza desses instrumentos. (b) Risco 
de crédito: A política da Companhia considera o nível de risco de crédito a que está 
disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de 
recebíveis é inerente ao modelo de negócio da Companhia, o que mitiga eventuais 
problemas de inadimplência em suas contas a receber. A Companhia possui caixa e 
equivalentes de caixa e fundos restritos, predominantemente em bancos cuja classi-
ficação de rating é AAA, conforme avaliação das agências S&P e Fitch. A exposição 
máxima ao risco de crédito é o valor contábil dos títulos classificados como equiva-
lentes de caixa, depósitos em bancos e instituições financeiras, fundos restritos e 
contas a receber na data do balanço (Notas 5 e 6). (c) Risco de liquidez: Para ad-
ministrar a liquidez do caixa são estabelecidas, premissas de desembolsos e recebi-
mentos futuros foram estabelecidas e são monitoradas diariamente pela área de te-
souraria. 4.2 Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar seu 
capital é salvaguardar a capacidade de sua continuidade para oferecer retorno aos 
acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma adequa-
da estrutura de capital para reduzir o respectivo custo. Em benefício de sua gestão, 
a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos 
acionistas para otimizar sua estrutura de capital. Condizente com outras companhias 

Ativo 2024 2023
Circulante 

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) .............................. 13.809 6.297
Contas a receber, líquidas (Nota 6) .................................... 59.166 61.528
Tributos a recuperar (Nota 7) .............................................. 4.982 3.333
Estoques  ............................................................................ 2.053 1.801
Despesas antecipadas ....................................................... 3.766
Outros ativos  ...................................................................... 506 290

84.282 73.249
Não circulante 

Contas a receber, líquidas (Nota 6) .................................... 10.835 13.701
Fundos restritos  ................................................................. 1.684 1.998
Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 14 
(a)) ...................................................................................... 39.339 41.004
Tributos a recuperar (Nota 7) .............................................. 3.716 5.136
Depósitos judiciais  ............................................................. 1.175 475
Despesas antecipadas ....................................................... 131 74

56.880 62.388
Imobilizado  ......................................................................... 858 684
Ativos de contrato (Nota 8) ................................................. 15.431 14.261
Ativo de direito de uso (Nota 9) .......................................... 48.362 42.412
Intangível (Nota 10) ............................................................ 276.024 252.883

397.555 372.628

Total do ativo  ....................................................................... 481.837 445.877

Passivo e patrimônio líquido 2024 2023
Circulante 

Fornecedores (Nota 11) ...................................................... 6.449 8.029
Empréstimos e financiamentos (Nota 12.1) ........................ 2.185 2.054
Passivo de arrendamento (Nota 12.2) ................................ 3.669 3.907
Salários e encargos sociais (Nota 13) ................................ 4.317 4.175
Tributos a pagar  ................................................................. 1.605 1.865
Juros sobre capital próprio a pagar  ................................... 873
Outros passivos  ................................................................. 237 40

19.335 20.070
Não circulante 

Empréstimos e financiamentos (Nota 12.1) ........................ 47.968 49.618
Passivo de arrendamento (Nota 12.2) ................................ 47.744 40.670
Adiantamento para futuro aumento de capital  ................... 2.950 9.000
Partes relacionadas (Nota 15) ............................................ 102.948 76.823
Provisões para riscos (Nota 16).......................................... 1.866 1.906
Benefícios a empregados (Nota 17) ................................... 54 576
Outros passivos  ................................................................. 540  

204.070 178.593
Patrimônio líquido (Nota 18)

Capital social ...................................................................... 340.669 331.669
Prejuízos acumulados ........................................................ (82.869) (84.587)
Ajuste de avaliação patrimonial  ......................................... 632 132

258.432 247.214
Total do passivo e patrimônio líquido  ............................... 481.837 445.877

Demonstrações dos resultados
2024 2023

Receita líquida de serviços (Nota 19 (a)) ................................... 156.645 156.828
Custos dos serviços prestados (Nota 19 (b)) ............................. (90.215) (92.043)
Lucro bruto ............................................................................... 66.430 64.785
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas (Nota 19 (b))........................................ (30.397) (38.984)
Perdas de créditos esperadas (Nota 19 (b)) .............................. (17.639) (1.619)
Outras receitas (Nota 19 (b)) ...................................................... 434 296
Lucro antes das receitas e despesas financeiras ................. 18.828 24.478
Resultado financeiro (Nota 19 (c))
Receitas financeiras ................................................................... 6.173 4.615
Despesas financeiras ................................................................. (21.410) (32.698)
Resultado financeiro líquido  .................................................. (15.237) (28.083)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da contribui-
ção social .................................................................................. 3.591 (3.605)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 14 (b)) ..... (846) 834
Lucro (prejuízo) do exercício .................................................. 2.745 (2.771)
Lucro básico (prejuízo) por ação atribuível aos acionistas 
da Companhia durante o exercício (expresso em R$ por 
ação) (Nota 18 (c)) ..................................................................... 0,01 (0,01)

Demonstrações dos resultados abrangentes
2024 2023

Lucro (prejuízo) do exercício ..............................................  2.745  (2.771)
Itens que podem ser subsequentemente reclassificados 
para o resultado (Nota 18 (d))

Obrigações com benefícios pós-emprego ..........................  757  (27)
Efeitos fiscais ......................................................................  (257)  9 

 500  (18)
Total do resultado abrangente do exercício ......................  3.245  (2.789)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 

Capital 
social

Lucros 
(prejuízos) 

acumula-
dos

Ajuste de 
avaliação 
patrimo-

nial Total
Em 1º de janeiro de 2023 ................ 66.474 (81.816) 150 (15.192)
Resultado do exercício:

Prejuízo do exercício .....................  (2.771)  (2.771)
Outros resultados abrangentes:

Obrigações com benefícios pós-
-emprego (Nota 18 (d)) ..................    (18) (18)

Total do resultado abrangente do 
exercício ........................................... (2.771) (18) (2.789)
Transações de capital com sócios:  

Aumento de capital ........................ 265.195   265.195
Em 31 de dezembro de 2023........... 331.669 (84.587) 132 247.214
Resultado do exercício:

Lucro do exercício.......................... 2.745 2.745
Outros resultados abrangentes:

Obrigações com benefícios pós-
-emprego (Nota 18 (d)) ..................   500 500

Total do resultado abrangente do 
exercício ...........................................  2.745 500 3.245
Transações de capital com sócios:

Aumento de capital (Nota 18 (a)) ... 9.000 9.000
Juros sobre capital próprio (Nota 
18 (b)) ............................................  (1.027)  (1.027)

Em 31 de dezembro de 2024........... 340.669 (82.869) 632 258.432

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da contribuição 
social  ........................................................................................... 3.591 (3.605)
Ajustes

Depreciação e amortização ...................................................... 15.908 13.458
Amortização ativo de direito de uso .......................................... 6.054 5.351
Valor residual do ativo intangível baixado ................................. 233
Valor residual do ativo de direito de uso baixados .................... (532) (205)
Perdas de créditos esperadas .................................................. 17.639 1.619
Provisões para riscos................................................................ 1.264 1.882
Rendimentos de fundos restritos .............................................. (190) (233)
Margem de lucro de construção ............................................... (784) (965)
Benefícios a empregados ......................................................... 176 118
Ajuste a valor presente ............................................................. 5.487 4.916
Juros e variações monetárias, líquidos..................................... 4.450 15.902

53.296 38.238
Variações nos ativos e passivos

Contas a receber ...................................................................... (12.411) (19.114)
Adiantamentos a fornecedores ................................................. 96
Tributos a recuperar .................................................................. (229) 1.079
Estoques ................................................................................... (252) 227
Depósitos judiciais .................................................................... (700) 38
Outros ativos ............................................................................. (4.039) 210
Fornecedores ............................................................................ 819 402
Salários e encargos sociais ...................................................... 142 (50)
Tributos a pagar ........................................................................ 489 (7.780)
Provisões para riscos................................................................ (1.304) (1.379)
Partes relacionadas .................................................................. 15.032 18.124
Outros passivos ........................................................................ 738 (5)

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais ......... 51.581 30.086
Imposto de renda e contribuição social pagos ............................. (342)  
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais ......... 51.239 30.086
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Fundos restritos ............................................................................ 504 32
Adições ao imobilizado ................................................................. (312) (455)
Adições ao ativos de contrato e intangível ................................... (41.172) (43.891)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos ....... (40.980) (44.314)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Amortizações de empréstimos e financiamentos ......................... (1.924) (1.791)
Juros pagos de empréstimos e financiamentos ........................... (4.424) (4.532)
Amortizações de passivo de arrendamento ................................. (10.391) (9.024)
Adiantamento para futuro aumento de capital.............................. 2.950 18.000
Aumento de capital por acionista ................................................. 20.700
Partes relacionadas ...................................................................... 11.042 (9.768)
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
investimentos ............................................................................. (2.747) 13.585
Aumento (redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa ...... 7.512 (643)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício ............. 6.297 6.940
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício ............... 13.809 6.297
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